
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Finanças e Execução Orçamentária 
www.pmvc.ba.gov.br  

PORTARIA N° 064, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025 

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do 
Poder Executivo relativo ao exercício de 2025. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 59, §§ 1° 
a 4°, LDO/2025, Lei Municipal n° 2.934, de 14 de outubro de 2024, e devidamente 
autorizada por delegação constante do art. 3° do Decreto n°23.515, de 02 de janeiro de 
2025. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das 
despesas, quanto à sua natureza. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 
2025, da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Mexo Único desta Portaria. 

Art. 2° - Com uma movimentação no valor de R$ 7.530,04 (SETE MIL, 
QUINHENTOS E TRINTA REAIS E QUATRO CENTAVOS), na forma do Anexo 
Único que integra esta Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor em 14 de novembro de 2025. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
11 

Vitória da Conquista, 14 de novembro de 2025 

uelen Nova drade 
Coordenadora de Classificação e Controle Orçamentário 7 

/ 

Rodrigo Ca'?P uso Bulhões 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

Pç. Joaquim Correia, 55- Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-907 - VftÓfla da Conquista - Bahia 
sefinpmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Finanças e Execução Orçamentária 
. £b j' www.pmvc.ba.gov.br  

PORTARIA N° 064, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025 

ANEXO ÚNICO 

ÓRGÃO: 3300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

3303 - COORDENAÇÃO DE TURISMO E EVENTOS 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 

33003303.1339214041.122 - REVITALIZAÇÃO E RESTAURAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
ARTÍSTICO E CULTURAL 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1) (Art. 1) 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$} 

4.4.90 51 1.700 . 0.00 7.530,04 

4.4.90 / 93 1.700 -' 1.530.04 / 0.00 

TOTAL DA AÇÃO 7.530,04 7.530,04 

Suelen Nov
Ç\

ait'Andrade 
Coordenadora de Classificação e Controle Orçamentário 

Rodrigo Cai o Bulhões 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

Pç. Joaquim Correia, 55- Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
sefln@pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  



T
A
R
I
A
  N
°
0
6
4
,
  
D
E
 
1
4
 
D
E
 
N
O
V
E
M
B
R
O
  

o 

(o 
(A 

o 
w 
a 
o 
2 

o 
o 
ir 
III 
5 

P
O
R
T
A
R
I
A
 
N
° 

06
4
,
  
D
E
 
1
4
  D
E
 
N
O
V
E
M
B
R
O
 
D
E
 
2
0
2
5
 

D
A
T
A
  D
A
  
A
S
S
I
N
A
T
U
R
A
:
  1
2/
11
/2
02
5.
  

2
A
  Z4
 

E l
i  

R
E
S
O
L
V
E
:
  

C
O
N
S
I
D
ER
A
N
D
O
,
  a
in
da
,  
o  
di

sp
o
st

o  
no
  A
rt

.  2
2
 d
a
  L
ei
 C
o
m
p
l
e
m
en

ta
r  
M
u
n
ic
ip
a

l  
n°

 2
.6
45

/ 

A
rt

.  
30
 
 
-
 E
st

a  
Po
rt

ar
ia
  e
nt

ra
rá
 e

m  
vi

go
r  
em

  1
4  
de
  n
ov

em
br

o  
de
  2
02
5.

  

3
3
0
0
-
  
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
  
D
E
  
C
U
L
T
U
R
A
,
  
T
U
R
I
S
M
O
,
  E
S
P
O
R
T
E
  E
  

L
A
Z
E
R
  

3
3
0
3
  -
 C
O
O
R
D
E
N
A
Ç
Ã
O
 D
E
 
T
U
R
I
S
M
O
 
E
 
E
V
E
N
T
O
S
 

-
 

 

3
3
0
0
3
3
0
3
.1
3
3
9
2
14
04
1
.1
2
2
  -
 R
E
V
I
T
A
L
I
Z
A
ÇÂ
O
  
E
 
R
E
S
T
A
U
R
A
Ç
Ã
O
  
D
O
 

P
A
T
R
I
M
Ô
N
I
O
  
A
R
T
ÍS
T
I
C
O
  E
 C
U
L
T
U
R
A
L
 

R
E
D
U
Ç
Ã
O
  (
R
$
)
  38 

RE
F
OR
ÇO
  (R
$
)
  833 

CS 

r-r 

00 

- 
t 

C
L
A
S
S
I
F
I
C
A
ÇÃ
O
  
D
A
 
D
E
S
P
E
S
A
 
F
O
N
T
E
 
D
E
 

R
E
C
U
R
S
O
  

1.
7
0
0
 

IT
O
T
A
L
 D
A
 
A
Ç
Ã
O
 

E
L
E
M
E
N
T
O
  
D
E
 

D
E
S
P
E
S
A
  

5
1
 

Ó
R
G
Ã
O
:
  

U
N
I
D
A
D
E
  

O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
:
  

F
U
N
C
I
O
N
A
L
 

P
R
O
G
R
A
M
A
1
1
C
A
:
  

M
O
D
A
L
I
D
A
D
E
  
D
E
 

A
P
L
I
C
A
Ç
Ã
O
  

O (000 .= = 
E 
w 
o tE-0 
.9 !o 
O 0)0- 

1-  ti! 
L -r- 

CLa  
.- 

- 

— M a  
n• 
--'o ° o 
c o 

0 IJ 

il 
!: 
Ec 
-• .2' 

00 (5 

E 
00) >0.04 

.8 
k& _c 0= 
CE rc 
0._ w 
00 •O 
= 
o o- 
EZ 

o c 0-10 
MO 
. 0= 

02 & 
OU- 03-w 
Õi Ô5L1. 
Z< Zic._ 
<2  
g w
o o
,1 w ° -o 

i 

0W 0Zni 

2°c 00 0)0 
tv vv 

! t co- 
0)0 

tE E 2' 
0= a 

E 
 

o 

 o 
E 

104) 00 
0 
'OE
0 

 
_1a a 00 

c o 

fl E 
'-o 

200 ui 2 

a o hoO 

O 
w 

o-a• = 

015 -à E 0  

s 
a - o 

w mo c - 
0, o' o 

0,0 

cS R°' t6  
d E. E 

= il 
I (0 a Ø= 

a. C tio  
o

ri 

o 

(0 O a o o -  co 
c ! 0)0) 

il _c .= 1 cc 

1 
(0 

.fl o, 

<znj <Eu -co 

 

P
O
R
T
A
R
I
A
  N
° 
06
5
1
2
0
2
5
-
  
S
E
F
I
N
  

 

d
e
  C
ha

ve
s  
P
úb

il
ca

s  
Br

as
il
e i
ra

  -
 IC
P
 Br
as

il
 

t 

V
itó
ri

a  
d
a
  C
on
q
u
is
ta
,  
14

  d
e  
no
v
e
m
br

o  
de

  2
02

5  

1 

   



PREFEURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

wwi.tpmvc.ha.govbr 

DECRETO N°23315, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Aprova o Quadro de Detalhamento da Despesa 
- QDD do Poder Executivo municipal para o 
exercido financeiro de 2024 e dá outras 
providências. 

it .;?VtãQ&4t. pet , tihtj 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VrrÓIUA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe a Lei Municipal ii" 2.934, de 14 
de outubro de 2024 (LDO 2025), no seu ad. 59, § 1° ao 4°; 

DECRETA. 

Ad. 1° Fica aprovado, para o exercido de 2025, na forma do Anexo único deste Decreto, 
o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, correspondente * prograniação das Secretarias 
e Órgks Equivalentes, integrantes da estrutura do Poder Executivo municipal. 

Art. 2° A execução orçamentária e financeira obedecerá à estrutura de custos de projetos 
e atividades, segundo a Natureza da Despesa, em consonância com os respectivos Programas 
de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo deito. A utilização dos recursos que compõem a estrutura de custos de 
atividades e projetos obedecerá ao Cronograma de Execução Mensal de Desembolso e demais 
norma aprovadas em Decreto do Poder Executivo, em obediência às exigências estabelecidas 
na Lei Complementar Federal n°101/2000. 

Aut 3 Conforme permitido pela Lei n° 2.934, de 14 de outubro de 2024, no seu ad. 22, 
§ r, é delegada a competência para Promover, nw41ante Podaria, alterações dos DI)I)s à 
Secretaria Municipal de Finanças e Pt''ço Orçamentária - SEFIN, no âmbito do Poder 
Executivo; à Secretaria Municipal de Saúde - SMS, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde; 
A Secretaria Municipal de Educação —5MW), no âmbito do Fundo Municipal de Pt4nneçM;  e 
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, no âmbito de suas atribuições. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigência da data de sua publicação, produzindo efeitos 
desde o dia? de janeiro de 2025 até o dia 31 de dezembro de 2025. 

Vitória da Conquista—BA. 03 de janeiro de 2025. 

Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

* Rcpublicado cm virtude da constatação de enos materiais em  un~ orçamemárias constantes do AncxojC 
único. Publicação original: Diário Oficial do Municipio, Edição 3.879, Ano 18, de 03 de janeiro de 2025, 
páginas 34 a 106. 


